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PREVIC defende aprovacgéo de nova regra de solvéncia em artigo publicado no Valor

Proposta sera discutida e deliberada pelo Conselho Nacional de Previdéncia
Complementar (CNPC)

O jornal Valor Econdmico publicou artigo, em 29/1, sobre a perspectiva da nova regra de
solvéncia, cuja proposta foi elaborada pela Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar (PREVIC). O texto é assinado pelo diretor-superintendente da autarquia, Ricardo
Pena, o coordenador-geral de Atuaria, Christian Catunda, e o especialista em Previdéncia
Complementar, Gustavo Morais.

O artigo reconhece que “a capacidade de honrar os compromissos de longo prazo (solvéncia), e
questoes de déficit e superavit sdo condicdes centrais na gestdo dos fundos de pensao”. Porisso, 0
tema é importante para todo o setor, em especial para os participantes e assistidos. A decisao
sobre o novo texto cabe ao Conselho Nacional de Previdéncia Complementar (CNPC), que deve

iniciar as discussdes sobre o tema na primeira reuniao do ano, prevista para margo.

Outra justificativa apresentada é que “diversos planos vém registrando déficits anuais recorrentes,
0 que os obriga a adotar sucessivos equacionamentos. Em muitos casos, isso exige contribuicdes
extraordindrias elevadas de participantes, assistidos e patrocinadores, comprometendo de forma
acentuada os orcamentos familiares, chegando em alguns casos, a 50% da renda mensal. Para as
empresas, é um incentivo a retirada de patrocinio”, diz o texto.

A proposta apresentada pela PREVIC, a partir das discussdes realizadas na Comissao Nacional de
Atudria (CNA), permitird tratamento diferenciado quando o déficit for estrutural ou conjuntural.
Quando se tratar de déficit conjuntural, serd possivel aguardar até trés anos para que haja um
reequilibrio do plano, observados os parametros, evitando planos de equacionamento que talvez
fossem “desnecessarios em periodos de alta volatilidade”.

Leia a integra do texto publicado:
Fundos de Pensao e a perspectiva da nova regra de solvéncia
Melhores praticas internacionais foram discutidas e adaptadas ao Brasil

Christian Catunda?’, Gustavo Morais? e Ricardo Pena3
A capacidade de honrar os compromissos de longo prazo (solvéncia), e questdes de déficit e
superavit sao condicbes centrais na gestao dos fundos de pensao. E as regras atuais podem mudar,
alterando significativamente a analise sobre a solvéncia e a situacao financeiro-atuarial dos planos
de beneficios administrados. A proposta, formulada pela Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar (PREVIC), comeca a ser discutida, em marco, pelo Conselho Nacional de Previdéncia

Complementar (CNPC).

A norma atual (Resolucao CNPC n? 30/2018) representou um marco ao consolidar diretrizes sobre
avaliacbes e hipéteses atuariais, tratamento de déficits e superdvits. Porém, apds sete anos de sua
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vigéncia, a conclusao é que a norma precisa ser atualizada, pois se baseia somente na duration do
passivo dos planos previdenciarios. Mudancas demogréaficas e no cenario econémico, bem como a
propria evolucdo das praticas atuariais internacionalmente adotadas, tornaram essencial
modernizar a regulacao para deixa-la mais eficiente e proporcional aos riscos que afetam os planos.

Diversos planos vém registrando déficits anuais recorrentes, o que os obriga a adotar sucessivos
equacionamentos. Em muitos casos, isso exige contribuicdes extraordindrias elevadas de
participantes, assistidos e patrocinadores, comprometendo de forma acentuada os orcamentos
familiares, chegando em alguns casos, a 50% da renda mensal. Para as empresas, é um incentivo a
retirada de patrocinio.

Além disso, a norma atual prevé um mecanismo chamado de “ajuste de precificacao”, que também
merece ser revisto. Tal mecanismo extrabalanco, contabilmente controverso, permite antecipar
resultados futuros, em funcdo da diferenca entre a taxa de juros utilizada como meta atuarial dos
planos e a taxa de juros dos titulos publicos federais indexados ao IPCA que estejam marcados “na
curva”. Isso acaba resultando, no curto prazo, numa reducao nos valores dos equacionamentos de
déficits. E pode comprometer, no longo prazo, a solvéncia dos planos e agravar transferéncias
intergeracionais entre participantes atuais e assistidos futuros. E também um estimulo regulatério
para concentragao atual de investimentos em titulos publicos federais.

A proposta em discussao traz uma série de inovacdes, a partir de um novo modelo de solvéncia,
baseado no conceito internacional de indice de solvéncia (IS), que estabelece intervalos simétricos
de tolerancia (IS piso e IS teto), a partir de diretrizes da prépria LC n? 109/2001, para monitorar a
solvéncia dos planos e determinar o que precisa ser equacionado, em caso de déficit, ou
distribuido, em caso de superdavit. A nova regra também prevé periodo de tolerancia de trés anos
para acomodar oscilacdes conjunturais econémicas, financeiras, demogréficas e atuariais, evitando
equacionamentos desnecessarios em periodos de alta volatilidade.

O novo padrao de solvéncia, principal item da proposta, foi discutido no ambito da Comissdo
Nacional de Atudria (CNA) da PREVIC, com base em praticas internacionais adaptadas a realidade
brasileira. Esse modelo fundamenta-se no conceito de indice de solvéncia, indicador atuarial que
mede a capacidade do plano de honrar seus compromissos com participantes e assistidos ao longo
do tempo. A proposta define indices de solvéncia teto, piso e meta, permitindo variacdes de curto
prazo no indicador em funcdo de volatilidade temporaria, principalmente por impactos da
conjuntura econbmica, mas assegurando a solvéncia atuarial de longo prazo para o plano
previdenciario. Ao longo de um periodo de transicdo, a meta de solvéncia serd gradualmente
elevada até atingir 100%, nado podendo ficar abaixo de um piso prudencial, nem permanecer acima
de um teto, garantindo o permanente equilibrio financeiro.

Para a metodologia do intervalo de taxa de juros minima e maxima que o plano pode adotar nos
calculos atuariais, sera criado um modelo, considerando a composicao da carteira de investimentos
dos planos, sua politica de investimentos para os préximos cinco anos e os diferentes cendrios
macroecondmicos futuros.

A proposta indica também um percentual preferencial maximo incidente sobre saldrios ou
beneficios, limitado em 35% para a soma das contribuicdes normais e extraordindrias, evitando
encargos excessivos sobre participantes e assistidos, e exigindo uma revisao estrutural do contrato
previdenciario para que haja reequilibrio na solvéncia do plano de beneficios.

A ideia é tornar o sistema mais sélido e sustentdvel no longo prazo, transparente e alinhado as
melhores praticas previdenciarias de supervisao e regulacdo de previdéncia complementar (IOPS e
WPIP/OCDE), com metodologias mais robustas e individualizadas para a avaliagao da solvéncia e do
equilibrio atuarial dos planos, num regime de capitalizacdo financeira, visando fortalecer a
confianca no regime de previdéncia complementar.
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L Christian Catunda é atuério, bacharel em Direito, especialista em previdéncia complementar,
coordenador-geral de atudria e diretor de normas substituto da PREVIC.

2 Gustavo Morais é atuario, cientista de dados e especialista em previdéncia complementar da
PREVIC.

3 Ricardo Pena é demdgrafo, economista, auditor fiscal da RFB e diretor-superintendente da PREVIC.

Fonte: Previc em 29.01.2026.
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